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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950‐000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673‐1111/1119/2063 – E‐mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001‐97 

DECRETO Nº 1.322/2021 

 

“Atribui efeito retroativo aos Decretos que nomearam 

os servidores Maria José Gonçalves de Brito, 

Melquizedeque Andrade Barbosa, Kleuber Dantas de 

Andrade, Hélio Sandro dos Santos e Romilson de 

Souza Silva” 

  

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 271/2005, com posteriores 

alterações, 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica atribuído efeito retroativo aos Decretos 1.311/2021, 1.312/2021, 1.313/2021, 

1.314 e 1.315/2021, que nomearam os servidores MARIA JOSÉ GONÇALVES DE BRITO, 

MELQUIZEDEQUE ANDRADE BARBOSA, KLEUBER DANTAS DE ANDRADE, HÉLIO 

SANDRO DOS SANTOS e ROMILSON DE SOUZA SILVA, que passarão a surtir efeito a 

partir da data de 01/03/2021. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 25 de março de 2021. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

15C81F177E89CB47AB0C467118AF8B4A


		2021-03-25T15:52:45-0300




